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ATA DA 48ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

Data  : 12/08/2021 
Horário : 14h 
Local : Google Meet® 
Link  : https://meet.google.com/xdu-rbdh-hjb 
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Às quatorze horas do dia doze de agosto de dois mil e vinte e um, por meio de 

Videoconferência através do Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a Segunda 

Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença 

virtual da senhora Camila De Alcântara Rico (IMA), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Maicon dos Reis Soares 

(FAESC), Rodrigo Walter (OAB/SC), José Almery Padilha (OCESC) e Kleber Isaac Silva de 

Souza (IBAMA). Presentes os representantes legais Dra. Tatiane Marquetti (PMSC 

22380/2017) e Dr. Maurício Souza de Oliveira (PMSC 24848/2018). Presente o recorrente 

senhor Valdir dos Passos (PMSC 18023/2018). 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 19/21, 

publicado no DOE nº 21.571 de 27.07.2021 

 

A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 47040-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44778/2019 

RELATOR  : JOSÉ ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : RAFAEL DOS SANTOS ANDRADE 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 
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provimento do recurso, a fim de converter a multa simples em advertência, nos termos do 

relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 47039-A 

PROCESSO Nº : PMSC 45071/2019 

RELATOR  : JOSÉ ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : LEANDRO MACIEL 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, a fim de converter a multa simples em advertência, nos termos do 

relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 46061-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23806/2017 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : ADELINO ZEFERINO DE QUEROIS 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 46060-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23803/2017 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : JOÃO ANTONIO RIBEIRO 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 46059-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22461/2017 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : VOLMIR NERI KLUGE 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 46058-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22461/2017 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : SILVIO BERNARDI 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 2813-E 

PROCESSO Nº : PMSC 22380/2017 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sds.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

134 

135 

136 

137 

138 

139 

140 

141 

142 

143 

144 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

152 

153 

154 

155 

156 

157 

158 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

165 

166 

167 

168 

RECORRENTE : MARCOS SCHAFASCHEK 

REP. LEGAL : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante do recorrente, decide a Segunda Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 48575-A 

PROCESSO Nº : PMSC 27371/2018 

RELATOR  : MAICON DOS REIS SOARES 

RECORRENTE : ALIRIO PIRES 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO 
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AIA Nº   : 48571-A 

PROCESSO Nº : PMSC 26040/2018 

RELATOR  : MAICON DOS REIS SOARES 

RECORRENTE : VANDERLEI CARDOSO 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

10.  RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 41999-A 

PROCESSO Nº : PMSC 24848/2018 

RELATOR  : MAICON DOS REIS SOARES 

RECORRENTE : ANDRÉIA ACÁSSIA GUIDINI 

REP. LEGAL  : MAURÍCIO SOUZA DE OLIVEIRA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante da recorrente, decide a Segunda Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo provimento do recurso, a fim de 

converter a multa simples em advertência, nos termos do relatório e voto do Conselheiro 

Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 
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CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 42318-A 

PROCESSO Nº : PMSC 18023/2018 

RELATOR  : MAICON DOS REIS SOARES 

RECORRENTE : VALDIR DOS PASSOS 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do recorrente, decide a Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente, por unanimidade, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do relatório 

e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 37964-A 

PROCESSO Nº : PMSC 47093/2017 

RELATOR  : MAICON DOS REIS SOARES 

RECORRENTE : OLIRIO PEZZINI 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 
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CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 47370-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17446/2019 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : VALERIO CORTES MACHADO 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 42529-A 

PROCESSO Nº : PMSC 45716/2019 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : CLÉRIO AIRES JEUKOSKI 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  
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Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 13146-A 

PROCESSO Nº : PMSC 46943/2019 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : MATHEUS LOPES DA SILVA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 5430-E 

PROCESSO Nº : PMSC 63166/2020 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : VALDIR MUHLBAUER 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  
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Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 5428-E 

PROCESSO Nº : PMSC 64309/2020 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA  

RECORRENTE : EZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

Auxiliaram a presidência da reunião e as servidoras da Secretaria Executiva do CONSEMA 

Nazareth Zuquelo e Jhuly Medeiros. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às 

dezesseis horas declarou-se encerrada a Reunião. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 


